
RFB apresenta minuta acerca de novos níveis de certificação OEA e 

diretrizes para diferimento de tributos na importação.

A Receita Federal apresentou uma proposta de atualização das normas do 

Programa OEA, com o objetivo de modernizá-lo e torná-lo mais atrativo, 

adequando-o às mudanças trazidas pelas Leis Complementares nº 

214/2025 e nº 225/2026, especialmente quanto à certificação de 

empresas comerciais exportadoras e ao diferimento de tributos na 

importação para operadores certificados.

Abaixo um resumo dos principais pontos:

1. Criação do nível OEA-Conformidade Essencial, voltado a empresas 

comerciais exportadoras, com ingresso baseado em critérios objetivos 

e automatizados, bem como permanência condicionada ao 

cumprimento de critérios adicionais monitorados ao longo da 

participação no Programa. 

2. Criação do nível OEA-Conformidade de Excelência, destinado a 

operadores já certificados como OEA-C e que também sejam Confia ou 

Sintonia “A+”, permitindo a vinculação da certificação ao diferimento 

de tributos na importação, conforme a legislação recente.

3. Atualização das regras de participação, incluindo vedação de ingresso 

e permanência de intervenientes classificados como devedores 

contumazes (LC nº 225/2026), além da harmonização das regras de 

exclusão do Programa ao rito legal aplicável.

4. Proposta de Teste de Procedimentos (projeto piloto) para avaliar, em 

ambiente controlado, os aspectos operacionais e sistêmicos do 

diferimento de tributos na importação, antes da implementação em 

larga escala.
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Com relação ao item 1, supracitado, a minuta propõe que a certificação na 

modalidade OEA C Essencial seja restrita às empresas comerciais 

exportadoras cuja atividade preponderante seja a aquisição de bens 

destinados à exportação, nos termos da legislação específica. 

Adicionalmente, propõe que formalidades para certificação sejam realizadas 

de forma simplificada, com critérios mais enxutos, entre eles 

permaneceriam aqueles relacionados à: 

• Admissibilidade; 

• Histórico de cumprimento da legislação nacional; 

• Viabilidade financeira; e 

• Gerenciamento de riscos aduaneiros. 

É importante esclarecer que minutas da nova Instrução Normativa OEA e da 

Portaria de Testes estão em discussão técnica, sem caráter normativo ou 

efeitos jurídicos, reforçando o caráter colaborativo do Programa OEA. Nesse 

sentido, os operadores e entidades foram convidados a contribuírem com 

análises e sugestões técnicas para o aprimoramento das propostas.

Próximos passos: 

Para fins de contribuição com a atualização legislativa, as empresas 

interessadas podem encaminhar suas sugestões por meio do formulário 

oficial disponibilizado pela Receita Federal em: 

https://forms.office.com/r/HUtpedcNgG. 

Já com relação à preparação, é possível orientar, preliminarmente, o quanto 

segue:

• Empresas comerciais exportadoras: revisar controles internos, 

especialmente os ligados, minimamente, aos critérios acima 

mencionados. 

• Operadores OEA Conformidade: mapear e avaliar os requisitos 

necessários para eventual adesão ao Programa de Conformidade 

Cooperativa Confia, bem como acompanhar e aprimorar 

continuamente seus processos internos de modo a alcançar boa 

pontuação no Programa Receita Sintonia, cuja classificação será 

baseada no nível de conformidade tributária demonstrado pela 

empresa.

https://forms.office.com/r/HUtpedcNgG
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